
 
ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇOS REAJUSTADA 

Ao Tribunal Regional Eleitoral do Pará - PA 
Pregão Eletrônico N° 53/2024 

Processo Administrativo N° 0008826-38.2024.6.14.8000 
 

Objeto: do Serviço de intermediação no fornecimento de combustível, do tipo gasolina comum, para os veículos 

utilizados pelo TRE/PA, pertencentes à frota oficial, locados ou requisitados para apoio às ELEIÇÕES2024, em rede de 
postos credenciados, incluindo disponibilização de sistema de gerenciamento da frota e tecnologia de cartão eletrônico 

com chip e senha 
 

Razão Social: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA 

Endereço: Calçada Canopo, 11 – 2º andar – sala 03 – Centro de Apoio II – Alphaville 

Cidade/UF: Santana de Parnaíba-SP           CEP: 06502-160 Fone/Fax: (19) 3518-7021 

E-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br  CNPJ nº 05.340.639/0001-30 

Insc. Estadual: 623.051.405.115 Insc. Municipal: 72270 

Dados Bancários: Banco do Brasil (001) - Ag: 2857-6 - Conta Corrente: 86151-0 

Responsável pela assinatura do contrato: Sra. Renata Nunes Ferreira. Endereço: Rua Açu, nº 47, Loteamento 

Alphaville Empresarial – Campinas/SP – CEP: 13098-335. Fone/ fax: (19) 3518-7000. Portadora do CPF nº: 
371.237.288-40 e RG nº: 48.537.010-4.  

 

I
T
E
M 

DESCRIÇÃO CATSER UNIDADE 
QUANT. 

ESTIMADA 
EM LITROS  

VALOR 
UNITÁRIO 

ESTIMADO (R$) 
VALOR TOTAL ESTIMADO 

0
1 

Serviço de intermediação no 
fornecimento de combustível 
(gasolina comum), com 
tecnologia de cartão eletrônico 
com chip e senha. 

2537-2 UNIDADE 40.000  R$            7,35  R$ 294.000,00 

PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO 4,50% 

VALOR UNITÁRIO APÓS DESCONTO (R$) R$       7,0193 

VALOR TOTAL DO DESCONTO OFERTADO  R$    13.230,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO APÓS A APLICAÇÃO DO DESCONTO R$ 280.772,00 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 294.000,00 (duzentos e noventa e quatro mil reais); 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: 0,00% (zero vírgula zero por cento); 

DESCONTO OFERTADO: 4,50% (quatro virgula cinquenta por cento); 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 280.772,00 (duzentos e oitenta mil, setecentos e setenta e dois reais); 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias 

MARCA/FABRICANTE: Próprio; 

PAGAMENTO: Conforme edital; 

ENTREGA: Conforme edital; 

 

DECLARAMOS QUE:  

 

I. Nos preços cotados estamos computando todos os custos necessários para a execução dos serviços, bem 

como tributos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que 

incidam ou venham a incidir;  

II. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados 
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serão considerados como inclusos nos preços, e não serão solicitados acréscimos, a qualquer titulo, sendo 

os serviços prestados sem ônus adicional;  

III. Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o contrato correspondente;  

IV. Estamos cientes e concordamos com todas as condições estabelecidas no edital desta licitação e seus 

anexos. 

 
DECLARAMOS AINDA QUE: 

 

• para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que a nossa proposta de 
preços esta em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

 

• tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações do objeto desta 
licitação e que atendemos todas as condições do Edital e no Termo de Referência, bem como, as especificações 

técnicas e os serviços a serem executados, conforme cláusulas do referido edital e seus anexos. 

 

• a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, que não tentou influir na decisão de qualquer outro 
potencial participante desta licitação, e que com estes ou com outras pessoas não discutiu nem recebeu informações. 

 

• as condições de pagamento são aquelas estabelecidas no ato convocatório do certame em epígrafe. 
 

• conhecemos os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

• em nosso preço ofertado estão incluídos todos os custos, diretos e indiretos, para a perfeita execução do objeto, 

tais como: mão de obra, materiais, equipamentos, sistemas informatizados, confecção, impressão e fornecimentos 
dos cartões eletrônicos, despesas com a manutenção e/ou inclusão/exclusão de estabelecimentos na rede 

credenciada, encargos sociais, fiscais e previdenciários, impostos, taxas, combustíveis, administração, seguro e 
quaisquer outros insumos necessários a assegurar adequada execução dos serviços objeto desta contratação, 

conforme especificações constantes deste Edital e seus anexos.   
 

• toda correspondência eletrônica dirigida a nossa empresa deverá sêlo feito ao endereço 

licitaprime@primebeneficios.com.br 

 

• Central de atendimento 24 horas / 07 (sete) dias por semana: 
➢ 0800 745 8877 

 
 

 

 
Santana de Parnaíba-SP, 11 de setembro de 2024 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
LAYLA GARCIA CORTIZO - PROCURADORA 

RG: 36.893.529-2 CPF: 367.081.968-16 

Contato: (19) 3518-7021 
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DETALHAMENTO TÉCNICO DA PROPOSTA 

 

Ao Tribunal Regional Eleitoral do Pará - PA 
Pregão Eletrônico N° 53/2024 

Processo Administrativo N° 0008826-38.2024.6.14.8000 

 
Objeto: do Serviço de intermediação no fornecimento de combustível, do tipo gasolina comum, para os veículos 

utilizados pelo TRE/PA, pertencentes à frota oficial, locados ou requisitados para apoio às ELEIÇÕES2024, em rede de 
postos credenciados, incluindo disponibilização de sistema de gerenciamento da frota e tecnologia de cartão eletrônico 

com chip e senha 

 
3.3.1. A contratação objeto do presente termo compreenderá a intermediação no fornecimento de combustíveis dos 

tipos: gasolina comum, para os veículos deste Regional, quer para os da frota oficial, como para os eventualmente 
locados e requisitados para apoio às ELEIÇÕES 2024. 3.3.2. Estas atividades serão realizadas em estabelecimentos 

credenciados pela contratada, localizados em Belém-PA e Região Metropolitana (ANANINDEUA, MARITUBA, SANTA 

ISABEL e CASTANHAL). 3.3.3. A contratada deverá disponibilizar sistema informatizado e integrado específico que 
possibilite a preservação dos dados lançados e cuja base de operação seja através de site próprio na internet. 3.3.4. 

Tal sistema, bem como equipamentos e materiais necessários à sua execução deverão ser disponibilizados e mantidos 
durante toda a vigência contratual pela contratada e, se necessário, instalados na Seção de Expedição e transportes - 

SETRA, do TRE-PA, observada a compatibilidade com o sistema de informática utilizado pelo contratante. 3.3.5. Será 
facultada às licitantes a realização de vistorias e/ou consultas acerca da compatibilidade mencionada acima, até a 

véspera da data do pregão, mediante agendamento prévio ou contato telefônico com a Seção de Transporte - SETRA 

do TREPA [(91) 3246-8779/8776], de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 15:00h, não se constituindo tais procedimentos 
condições para participação no certame. 3.3.6. O sistema em comento manterá registrados os dados atinentes aos 

abastecimentos realizados nos veículos que compõem a frota do TRE-PA, bem assim outros por ele autorizado, e 
fornecerá informações que possibilitem ao contratante consultar e emitir relatórios que: 3.3.6.1. Identifiquem a 

quantidade total de veículos cadastrados no sistema, possibilitando a classificação através de diferentes formas, seja 

por fabricante, modelo, tipo ou ano de fabricação; 3.3.6.2. Identifiquem os servidores e motoristas cadastrados como 
usuários do sistema; 3.3.6.3. Listem todas as operações realizadas, quer seja por um veículo e/ou usuário, por alguns 

deles, ou por todos os veículos e/ou usuários da frota; 3.3.6.4. Avaliem, para cada tipo de combustível, a performance 
dos veículos em termos de consumo (km/l), em períodos definidos, permitindo a comparação entre eles; 3.3.6.5. 

Identifiquem os materiais fornecidos e/ou serviços realizados cujos preços unitários estejam dentro de uma faixa 
estabelecida; 3.3.6.6. Apresentem a operacionalização dos serviços e/ou abastecimentos individualizada por 

estabelecimento a fim de identificar inclusive o tipo de operação, quantidade de ocorrências, datas, o custo, dentre 

outros aspectos correlatos; 3.3.6.7. Apresentem o consumo por determinado usuário, identificando inclusive o tipo de 
operação efetuada, data, custo, veículo, dentre outras informações correlatas; 3.3.6.8. Possibilitem separar as 

operações realizadas num período definido; 3.3.6.9. Possibilitem verificar eventuais divergências quanto a: a) Registro 
da quilometragem dos veículos; b) Consumo; c) Produtos que o veículo está apto a utilizar e o efetivamente utilizado; 

d) Captação da quantidade de litros abastecidos pelos veículos, dentre outras; e) Possibilitem verificar a evolução de 

despesas da frota ou de determinado grupo de veículos dentro de um período definido; 3.3.7. A utilização do sistema 
e equipamentos será precedida de treinamento específico e obedecerá aos manuais e procedimentos que os 

acompanharem, sendo de responsabilidade da contratada a manutenção e/ou substituição dos equipamentos que se 
mostrarem insatisfatórios à plena execução do objeto. 3.3.8. Para tanto, a fim de promover o registro das informações 

atinentes ao consumo e serviços, serão disponibilizados pela contratada dispositivos eletrônicos, magnéticos ou de 

tecnologia similar de forma individualizada, um para cada veículo previamente cadastrado, com senha de segurança 
própria para cada usuário. 3.3.9. Em cada dispositivo deverão estar armazenados dados que identifiquem o veículo 

correspondente e informações que permitam produzir relatórios de controle e gerenciais, a exemplo de: marca, modelo, 
placa policial, início das operações, tipo de combustível, capacidade do tanque, dentre outros. 3.3.10. Toda e qualquer 

transação na rede credenciada só poderá ser feita mediante a utilização destes dispositivos. O condutor deverá 
apresentá-lo ao estabelecimento, onde, através de rotinas específicas, será efetuada a sua identificação e do veículo, 

verificadas as permissões previamente definidas pelo contratante para abastecimentos e serviços, realizar a operação 

e finalizála mediante emissão do respectivo comprovante. 3.3.11. Os dados relativos a cada operação realizada deverão 
ser disponibilizados para consulta no sistema em no máximo 04 horas da sua realização. 3.3.12. O sistema informatizado 

deverá possuir mecanismos de segurança que impeçam operações com veículos que não estejam cadastrados, 
transações com materiais ou serviços não autorizados, bem como meios para bloqueio imediato pelo contratante dos 

dispositivos danificados, desgastados pelo uso, perdidos, extraviados, ou roubados. O uso indevido do dispositivo não 
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autorizado, cancelado ou bloqueado, se constatado, será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas serão 
suportadas pela contratada. 3.3.13. Os abastecimentos serão efetuados de forma PARCELADA , de acordo com as 

solicitações e necessidades do contratante, conforme quantitativos estimados e especificações constantes no presente 
título 3. Por se tratar de valores estimados, o TRE-PA não se obrigará a consumi-los na totalidade. 3.3.14. Todos os 

estabelecimentos credenciados deverão dispor do seguinte combustível para fornecimento, no mínimo: Gasolina 

comum. 3.3.15. No tocante aos abastecimentos, obedecidas as rotinas de registro e controle para operacionalização do 
sistema de gestão, os veículos serão encaminhados aos postos constantes da relação de estabelecimentos credenciados, 

onde efetuarão a reposição dos combustíveis. A contratada deverá considerar que, para fins de faturamento, os preços 
cobrados na rede credenciada terão como limite o preço de venda à vista. 3.3.16. A contratada procurará efetuar o 

credenciamento dos estabelecimentos de abastecimento que praticarem os menores valores à vista de venda de 

combustível, desde que atendidos os demais requisitos para o fornecimento. Serão considerados como abusivos os 
valores superiores a 20% do valor médio praticado no estado do Pará e divulgado pela Agência Nacional do Petróleo – 

ANP – atinente ao respectivo tipo de combustível, ressalvados os casos excepcionais nas localidades onde os preços 
são superiores à referida média. 3.3.16.1. No caso de configuração de valor abusivo, a empresa deverá submeter 

justificativa do preço praticado ao TRE-PA, respondendo por eventual dolo ou culpa decorrente de erro ou omissão, 

inclusive com o ressarcimento de valores. O TREPA reserva-se o direito de promover diligências sobre quaisquer preços 
de combustíveis informados pela contratada, considerados abusivos ou não. 3.3.17. Em face da possibilidade dos 

veículos serem abastecidos a qualquer hora do dia ou da noite, inclusive nos finais de semana e feriados, a Contratada 
deverá manter cadastrados estabelecimentos na Capital e Região Metropolitana (ANANINDEUA, MARITUBA, SANTA 

ISABEL e CASTANHAL) que funcionem ininterruptamente, 24h por dia. 3.3.18. Além disso, dentre os estabelecimentos 
localizados na Capital, pelo menos 03 deles deverão se situar ao longo/proximidades da Av. 16 de Novembro, Av. 

Almirante Tamandaré e/ou no bairro da Campina. Destes, pelo menos um deverá ter funcionamento ininterrupto (24 

horas) e dispor para o pronto fornecimento do combustível. 3.3.19. Após o encerramento de cada mês, a contratada 
deverá encaminhar fatura ou nota fiscal para pagamento até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente contendo o 

valor total do consumo no período e o valor total devido após o cômputo do respectivo percentual de desconto, 
acompanhados de relatório discriminativo de todos os gastos efetuados em que identifique as datas e os 

estabelecimentos utilizados. 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

Santana de Parnaíba-SP, 11 de setembro de 2024 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

LAYLA GARCIA CORTIZO - PROCURADORA 
RG: 36.893.529-2 CPF: 367.081.968-16 

Contato: (19) 3518-7021 
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DECLARAÇÃO GERAL 

Ao Tribunal Regional Eleitoral do Pará - PA 
Pregão Eletrônico N° 53/2024 

Processo Administrativo N° 0008826-38.2024.6.14.8000 
 

Objeto: do Serviço de intermediação no fornecimento de combustível, do tipo gasolina comum, para os veículos 

utilizados pelo TRE/PA, pertencentes à frota oficial, locados ou requisitados para apoio às ELEIÇÕES2024, em rede de 
postos credenciados, incluindo disponibilização de sistema de gerenciamento da frota e tecnologia de cartão eletrônico 

com chip e senha 
 

 
A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º 

andar, sala 03, Centro de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ 

05.340.639/0001-30, representada neste ato por seu representante legal, o Sra. Layla Garcia Cortizo, portadora 
do RG: 36.893.529-2 e CPF: 367.081.968-16 DECLARA, sob as penas da Lei que: 

 

 

• Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no edital. 

• Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

• Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.  

• A proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente. 

• Não possuí, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

• Está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa, atendo às regras de acessibilidade 

previstas na legislação.  

• Cumpre a cota de aprendizagem. 

 
 

 
 

 

 
 

Santana de Parnaíba-SP, 11 de setembro de 2024 
 

 
 

 

 
 

  
  

______________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
LAYLA GARCIA CORTIZO - PROCURADORA 

RG: 36.893.529-2 CPF: 367.081.968-16 
Contato: (19) 3518-7021 
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ANEXO II DO EDITAL – DECLARAÇÕES 

 

Ao Tribunal Regional Eleitoral do Pará - PA 
Pregão Eletrônico N° 53/2024 

Processo Administrativo N° 0008826-38.2024.6.14.8000 

 
Objeto: do Serviço de intermediação no fornecimento de combustível, do tipo gasolina comum, para os veículos 

utilizados pelo TRE/PA, pertencentes à frota oficial, locados ou requisitados para apoio às ELEIÇÕES2024, em rede de 
postos credenciados, incluindo disponibilização de sistema de gerenciamento da frota e tecnologia de cartão eletrônico 

com chip e senha 

 
 

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º 
andar, sala 03, Centro de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ 

05.340.639/0001-30, representada neste ato por seu representante legal, o Sra. Layla Garcia Cortizo, portadora 

do RG: 36.893.529-2 e CPF: 367.081.968-16: 
 

1 - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA  
Está ciente de todas as condições (prazos, obrigações, penalidades) dispostas no Termo de Referência relativas à 

contratação do Serviço de intermediação no fornecimento de combustível, do tipo gasolina comum, para os veículos 
utilizados pelo TRE/PA, pertencentes à frota oficial, locados ou requisitados para apoio às ELEIÇÕES2024, em rede de 

postos credenciados, incluindo disponibilização de sistema de gerenciamento da frota e tecnologia de cartão eletrônico 

com chip e senha, bem como concorda com seu prosseguimento, confirmando os itens/valores elencados na proposta, 
com a ratificação das informações encaminhadas, obedecido o prazo de validade nela estabelecido para a solicitação 

do (s) serviço(s) ou entrega do(s) bem(ns). 
 

2 - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO  

Diante da exigência contida nos artigos 1º e 2º, inciso V, da Resolução 07 do Conselho Nacional de Justiça, de 18 de 
outubro de 2005, alterada pela Resolução 229 de 22 de junho de 2016, não possui em seu quadro societário qualquer 

sócio na condição de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e assessoramento 

do Tribunal Regional Eleitoral do Pará - TRE/PA. Declara, ainda, que no caso de alteração da situação societária que se 
enquadre na referida resolução, compromete-se a comunicar tal fato a esse TRE/PA imediatamente. 

 

3 - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM O TRE/PA A teor do que prevê art.18, inc. XI e §4º da Lei nº 
14.791/2023, não possui em seu quadro societário, membros que tenham qualquer vínculo com o Tribunal Regional 

Eleitoral do Pará - TRE/PA, direto ou indireto, ativo.  
 

4 - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONDENAÇÃO JUDICIAL A teor do que prevê o art. 14, inc. VI da LEI 

14.133/2021 que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não sofreu condenação judicial, com trânsito 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 

 

Santana de Parnaíba-SP, 11 de setembro de 2024 
 

 

  
  

______________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

LAYLA GARCIA CORTIZO - PROCURADORA 
RG: 36.893.529-2 CPF: 367.081.968-16 

Contato: (19) 3518-7021 
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DECLARAÇÃO DE LICITANTE QUE NÃO REALIZOU A VISTORIA TÉCNICA 

 

Ao Tribunal Regional Eleitoral do Pará - PA 
Pregão Eletrônico N° 53/2024 

Processo Administrativo N° 0008826-38.2024.6.14.8000 

 
Objeto: do Serviço de intermediação no fornecimento de combustível, do tipo gasolina comum, para os veículos 

utilizados pelo TRE/PA, pertencentes à frota oficial, locados ou requisitados para apoio às ELEIÇÕES2024, em rede de 
postos credenciados, incluindo disponibilização de sistema de gerenciamento da frota e tecnologia de cartão eletrônico 

com chip e senha 

 
 

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º 
andar, sala 03, Centro de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ 

05.340.639/0001-30, representada neste ato por seu representante legal, o Sra. Layla Garcia Cortizo, portadora 

do RG: 36.893.529-2 e CPF: 367.081.968-16, DECLARA a completa e inteira responsabilidade na produção das 
propostas e o compromisso de executar todos os serviços solicitados de acordo com o especificado no Termo de 

Referência, reconhecendo a utilização de sua experiência técnica, para produção das propostas, como meio alternativo 
ao comparecimento no TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ para avaliação de execução dos serviços 

especificados. 
 

 

 
 

 
Santana de Parnaíba-SP, 11 de setembro de 2024 

 

 
  

  
______________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
LAYLA GARCIA CORTIZO - PROCURADORA 

RG: 36.893.529-2 CPF: 367.081.968-16 

Contato: (19) 3518-7021 
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DECLARAÇÃO CONFORME ITENS 7.5, 7.6 E 7.7 DO EDITAL 

 

 
Ao Tribunal Regional Eleitoral do Pará - PA 

Pregão Eletrônico N° 53/2024 

Processo Administrativo N° 0008826-38.2024.6.14.8000 
 

Objeto: do Serviço de intermediação no fornecimento de combustível, do tipo gasolina comum, para os veículos 
utilizados pelo TRE/PA, pertencentes à frota oficial, locados ou requisitados para apoio às ELEIÇÕES2024, em rede de 

postos credenciados, incluindo disponibilização de sistema de gerenciamento da frota e tecnologia de cartão eletrônico 

com chip e senha 
 

 
A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º 

andar, sala 03, Centro de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ 

05.340.639/0001-30, representada neste ato por seu representante legal, o Sra. Layla Garcia Cortizo, portadora 
do RG: 36.893.529-2 e CPF: 367.081.968-16, DECLARA que: 
 

Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, i, da lei nº 14.133/2021). 
 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

Santana de Parnaíba-SP, 11 de setembro de 2024 
 

 
  

  
______________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

LAYLA GARCIA CORTIZO - PROCURADORA 
RG: 36.893.529-2 CPF: 367.081.968-16 

Contato: (19) 3518-7021 
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PROPOSTA DE PREÇO 

ANEXO III 

Ao 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO – CRF-SP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de abastecimento de 

combustíveis (gasolina comum e etanol hidratado), através de postos credenciados, por intermédio de um sistema 
informatizado, mediante cartão eletrônico, para atender aos veículos locados a serviço do Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo – CRF-SP. 

1. IDENTIFICAÇÃO 

Razão Social: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA 

Endereço: Calçada Canopo, 11 – 2º andar – sala 03 – Centro de Apoio II – Alphaville 

Cidade/UF: Santana de Parnaíba-SP           CEP: 06502-160 Fone/Fax: (19) 3518-7021 

E-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br  CNPJ nº 05.340.639/0001-30 

Insc. Estadual: 623.051.405.115 Insc. Municipal: 72270 

Dados Bancários: Banco do Brasil (001) - Ag: 2857-6 - Conta Corrente: 86151-0 

Responsável pela assinatura do contrato: Sra. Renata Nunes Ferreira. Endereço: Rua Açu, nº 47, Loteamento 

Alphaville Empresarial – Campinas/SP – CEP: 13098-335. Fone/ fax: (19) 3518-7000. Portadora do CPF nº: 
371.237.288-40 e RG nº: 48.537.010-4.  

 

2. PROPOSTA 

ITEM 
 

QUANT. 
DESCRIÇÃO 

VALOR ANUAL  
ESTIMADO DE  

COMBUSTÍVEIS 
[ A ] 

TAXA  
ADM. 
[ B ] 

VALOR  
FINAL DA  

PROPOSTA 
[ A + B ] 

01 01 

Prestação de serviços continuados de abastecimento 
de combustíveis (gasolina comum e etanol hidratado), 
através de postos credenciados, por intermédio de um 
sistema informatizado, mediante cartão eletrônico, 
para atender aos veículos locados a serviço do 
Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo 
– CRF-SP. 

R$ 751.440,00 -5,70% R$ 708.607,92 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 751.440,00 (setecentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e quarenta reais); 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: -5,70 % (cinco vírgula setenta por cento negativo); 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 708.607,92 (setecentos e oito mil, seiscentos e sete reais e noventa e dois 

centavos); 

PRAZO DE VIGÊNCIA será de 12 (Doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura; 

PRAZO VALIDADE DA PROPOSTA de preços é de 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
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PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA: Conforme estabelecido no edital; 
PAGAMENTO: Conforme com às condições estabelecidas no edital; 

MARCA/MODELO DO SERVIÇO: Própria; 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos em assinar o contrato no prazo determinado no 

documento de convocação. 
 

• DECLARAMOS que os produtos/serviços cotados atendem as características mínimas exigidas em Edital, estando ciente das penalidades 
impostas no caso de inexecução contratual; 

 

• DECLARAMOS para os devidos fins e efeitos de direito, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo 
ou modificativo de suas condições, que a torne ou tornaria inabilitada para participar do supramencionado certame, bem como que se 
compromete a declará-los na hipótese de sua ocorrência; 

 

• DECLARAMOS expressamente, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação e que concordamos e nos 
sujeitamos às normas e condições estabelecidas no Edital e respectivos Anexos, bem como a Lei nº 14.133/2021; 

 

• DECLARAMOS que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, que não tentou influir na decisão de qualquer outro 
potencial participante desta licitação, e que com estes ou com outras pessoas não discutiu nem recebeu informações; 

 

• DECLARAMOS que as condições de pagamento são aquelas estabelecidas no ato convocatório do certame em epígrafe; 
 

• DECLARAMOS que conhecemos os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação; 
 

• DECLARAMOS que em nos preços cotados, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para perfeita execução dos serviços, 
inclusive, das despesas com autenticação de documentos e reconhecimento de firma em cartório, materiais e/ou equipamentos, mão-de-
obra especializada ou não, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Social Trabalhista Previdenciária, da infortunística 
do trabalho e responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em 
relação ao CRF-SP; 

 

• DECLARAMOS que toda correspondência eletrônica dirigida a nossa empresa deverá sê-lo feito ao endereço 
licitaprime@primebeneficios.com.br 

Número da central de atendimento ao cliente, inclusive do horário de funcionamento: 

• 0800 745 8877 (atendimento 24 horas / 07 (sete) dias por semana). 

 

3. GARANTIA CONTRATUAL  

A apresentação da garantia de execução se dará na seguinte modalidade:  

 

( ) DEPÓSITO EM DINHEIRO  

( ) CARTA-FIANÇA  

(X) SEGURO – GARANTIA 

 

 

4.  DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

NOME: Renata Nunes Ferreira 

RG: 48.537.010-4    CPF: 371.237.288-40 

E-MAIL: licitaprime@primebeneficios.com.br 
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TESTEMUNHA 

 

NOME: Mateus Felipe Francelino de Souza 

RG: 45.266.343-X     CPF: 445.695.628-33 

E-MAIL: mateus.souza@primebeneficios.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Santana de Parnaíba-SP, 03 de outubro de 2024 

 

 

 

_____________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

VICTOR ALEXANDRE RAMOS EDUARDO - PROCURADOR 

RG: 38.595.256-9 CPF: 144.095.956-01 
TELEFONE - (19) 98409-0024 
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DETALHAMENTO TÉCNICO 

Ao 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO – CRF-SP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de abastecimento de 
combustíveis (gasolina comum e etanol hidratado), através de postos credenciados, por intermédio de um sistema 

informatizado, mediante cartão eletrônico, para atender aos veículos locados a serviço do Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo – CRF-SP. 

5. SISTEMA DE ABASTECIMENTO - DETALHAMENTO DO SERVIÇO A SER PRESTADO 5.1. O CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA, no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, o cadastro completo dos veículos, motoristas e condutores autorizados a utilizar os cartões; 5.2. Cada veículo terá 
um único cartão magnético ou micro processado com chip e senha; 5.3. Cada condutor deverá ter sua identificação própria, validada por meio de 
senha durante a execução de qualquer operação, sendo de responsabilidade da mesma a solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança 
as eventuais utilizações não autorizadas, bem como identifique as transações realizadas em desacordo com os parâmetros estabelecidos; 5.4. Na 
hipótese de realocação de veículos entre Unidades do CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá garantir que os cartões de identificação dos mesmos 
permaneçam válidos e passíveis de utilização, sem qualquer interrupção. 5.5. Será aceita a forma de controle do cartão com senha individual do 
condutor, sendo cada cartão vinculado a cada veículo; 5.6. A CONTRATADA deverá implantar/disponibilizar sistema de software no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, contados a partir da data da assinatura do contrato, conforme cronograma estimativo definido pelo CONTRATANTE. As atividades 
poderão ser prorrogadas, mediante solicitação e justificativa formal aceita pelo CONTRATANTE; 5.7. O sistema de gerenciamento ofertado deverá 
permitir a elaboração de relatórios gerenciais de controle das despesas de abastecimento, quilometragem dos veículos, de consumo, de preços 
praticados nos postos credenciados, discriminados por veículos utilizados pelo CRF-SP; 5.8. O sistema contratado deverá permitir o 
bloqueio/desbloqueio/troca de senha de forma online e instantânea; 5.9. O sistema deverá permitir, para cada veículo, um limite de preço unitário 
máximo por combustível, determinado pelo CONTRATANTE, o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do gestor do contrato; 
5.9.1. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo, no mínimo, as informações a seguir: a) Identificação do posto (nome e endereço); 
b) Identificação do veículo (placa); c) Hodômetro do veículo no momento do abastecimento; d) Tipo de combustível e/ou serviço utilizado; e) A data 
e hora da transação; f) Quantidade de litros abastecidos; g) Valor da operação; h) Identificação do Condutor (nome e registro). 5.10. O software da 
CONTRATADA deverá compreender, no mínimo: 5.10.1. Registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para consulta via WEB, no 
momento que efetuar a operação; 5.10.2. Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das despesas, 
condutores, consumo e quilometragem específicos por veículo, além dos possíveis desvios em relação aos parâmetros adotados; 5.10.3. 
Parametrização dos cartões (chip) com os dados necessários para identificação das características dos veículos 8.1. A CONTRATADA deverá 
disponibilizar acesso ao Software de Gestão de Abastecimento compatível ao definido pelo CONTRATANTE; 8.2. O CONTRATANTE deverá estabelecer 
o nível de permissão (consulta/administração) do acesso do Software de Gestão de Abastecimento a cada unidade, podendo um ou mais usuários 
ter acesso completo ou parcial a toda frota, de acordo com suas respectivas responsabilidades; 8.3. O sistema deverá permitir o credenciamento de 
um gestor máster, o qual poderá gerenciar e visualizar todas as transações de abastecimento em andamento, encerradas ou canceladas que estiverem 
registradas no sistema em qualquer Unidade do CONTRATANTE; 8.4. Os relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter, no mínimo, 
as seguintes informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços: a) Relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo de 
combustível e unidade administrativa, base da unidade administrativa e centro de custos; b) Histórico das operações realizadas pela frota contendo: 
i - Data; ii - Hora; iii - Identificação do estabelecimento; iv - Identificação do condutor; v - Identificação do veículo (placa); vi - Hodômetro do veículo 
no momento do abastecimento; vii - Tipo de combustível; viii - Quantidade em litros; ix - Valor unitário por tipo de combustível; x - Valor total da 
operação em R$ (reais); xi - Tipo e valor do serviço utilizado. c) Quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de tempo e média de consumo 
por litro; d) Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pelo CONTRATANTE; e) Histórico das operações realizadas por 
estabelecimento credenciado; f) Volume de litros, de gastos realizados por tipo de combustível e preço médio unitário por tipo de combustível 
consumido pela frota; g) Indicação dos desvios de média de consumo do veículo, tipo de combustível, entre outros; h) Despesas realizadas por base 
operacional e Unidade, quando for o caso; e i) Desconto sobre o preço da bomba, quando for o caso. 

 

Santana de Parnaíba-SP, 03 de outubro de 2024 

 

 

_____________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

VICTOR ALEXANDRE RAMOS EDUARDO - PROCURADOR 

RG: 38.595.256-9 CPF: 144.095.956-01 
TELEFONE - (19) 98409-0024 
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DECLARAÇÃO 

SEGUNDO ITENS 7.5, 7.6 e 7.7 DO TR 

Ao 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO – CRF-SP  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de abastecimento de 
combustíveis (gasolina comum e etanol hidratado), através de postos credenciados, por intermédio de um sistema 

informatizado, mediante cartão eletrônico, para atender aos veículos locados a serviço do Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo – CRF-SP. 

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º 

andar, sala 03, Centro de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ 

05.340.639/0001-30, representada neste ato por seu representante legal, o Sr. Victor Alexandre Ramos 

Eduardo, portador do RG: 38.595.256-9 e CPF: 144.095.956-01, DECLARA, sob as penas da Lei que: 

 

7.5. Atendemos aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.6. Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. Nossas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Santana de Parnaíba-SP, 03 de outubro de 2024 

 

 

 

_____________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
VICTOR ALEXANDRE RAMOS EDUARDO - PROCURADOR 

RG: 38.595.256-9 CPF: 144.095.956-01 
TELEFONE - (19) 98409-0024 
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DECLARAÇÃO GERAL 

Ao 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO – CRF-SP  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de abastecimento de 
combustíveis (gasolina comum e etanol hidratado), através de postos credenciados, por intermédio de um sistema 

informatizado, mediante cartão eletrônico, para atender aos veículos locados a serviço do Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo – CRF-SP. 

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º 

andar, sala 03, Centro de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ 

05.340.639/0001-30, representada neste ato por seu representante legal, o Sr. Victor Alexandre Ramos 

Eduardo, portador do RG: 38.595.256-9 e CPF: 144.095.956-01, DECLARA, sob as penas da Lei que: 

 
• DECLARAMOS que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas 

as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência; Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

• DECLARAMOS que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição Federal. 

• DECLARAMOS que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, 
tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre 
gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos; 

• DECLARAMOS que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, que não tentou influir na decisão de qualquer outro 
potencial participante desta licitação, e que com estes ou com outras pessoas não discutiu nem recebeu informações; 

 

• DECLARAMOS não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal; 

 
• DECLARAMOS ciência e o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

 

• DECLARAMOS cumprir a cota de aprendizagem; 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Santana de Parnaíba-SP, 03 de outubro de 2024 

 

 

 

_____________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

VICTOR ALEXANDRE RAMOS EDUARDO - PROCURADOR 

RG: 38.595.256-9 CPF: 144.095.956-01 
TELEFONE - (19) 98409-0024 
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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS

INTERVALO DE TEMPO: SEMANAL

COMBUSTÍVEL: TODOS

TIPO RELATÓRIO: ESTADOS OBS: ATUALMENTE, O PRODUTO 'ÓLEO DIESEL' SE REFERE AO ÓLEO D

DATA INICIAL DATA FINAL ESTADOS PRODUTO PREÇO MÉDIO REVENDA

15/12/2024 21/12/2024 ALAGOAS GASOLINA COMUM 6,15

15/12/2024 21/12/2024 ALAGOAS OLEO DIESEL S10 5,99
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